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Resumo
O presente trabalho propõe estudar as de-
terminações do feminicídio, enquanto fenô-
meno social no Brasil, com particularidade 
para João Pessoa-PB. Destaca-se o femini-
cídio como a máxima expressão da violên-
cia cometida contra as mulheres inerente à 
cultura patriarcal historicamente intrínseca 
à sociedade brasileira, atingindo expressa-
mente milhares de mulheres diariamente e 
apresentando índices alarmantes, mesmo 
com a Lei 13.104/2015 em vigor, criminalizan-
do essa tipologia de violência misógina. Po-
rém, salienta-se que a Lei só terá êxito com 
Políticas Públicas que priorizem o enfren-
tamento à violência de gênero pelos esta-
dos. O trabalho trata de resultados da pes-
quisa bibliográfica alicerçada em pesquisa 
de campo e levantamentos estatísticos. O 
intuito é analisar os perfis dos feminicidas 
e as especificações dos crimes de femini-
cídios, para isso foi necessário recorrer aos 
prontuários jurídicos de feminicidas priva-
dos de liberdade, presentes nos arquivos 
das penitenciárias de segurança máxima 
Desembargador Sílvio Porto e Criminalista 
Geraldo Beltrão, ambas localizadas na cida-
de de João Pessoa-PB. 
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Abstract
The present work proposes to study the 
concrete determinations of feminicide, 
as a social phenomenon, in Brazil with 
particularity for João Pessoa-PB. Feminicide 
stands out as the maximum expression of 
the violence committed against women. 
It is inherent in the patriarchal culture 
historically intrinsic to Brazilian society, 
expressly reaching thousands of women 
daily and presenting alarming rates, even 
with the force of Law 13.104 / 2015, which 
criminalizes this typology of misogynistic 
violence. However, it is emphasized that 
the Law will only be successful with Public 

Policies that prioritize the confrontation 
of gender violence by the states. The work 
deals with results of bibliographic research 
based on field research and statistical 
surveys. The aim is to analyze the profiles 
of the feminicides and the specifications 
of the crimes of femicides by using the 
legal records of feminicides deprived of 
their liberty, present in the archives of 
the maximum security penitentiaries 
Desembargador Sílvio Porto and Criminalist 
Geraldo Beltrão, both located in the city of 
João Pessoa -PB.
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conforme Marconi e Lakatos (2011, p.43-44), 
essa consiste em “todos os materiais, ainda 
não elaborados, escritos ou não, que po-
dem servir como fonte de informação para 
a pesquisa científica” ou reelaborada pelo 
pesquisador, de acordo com a finalidade 
da pesquisa. Dessa forma, na perspectiva 
de analisar o perfil dos feminicidas privados 
de liberdade, oriundos das penitenciárias 
Desembargador Sílvio Porto e Criminalista 
Geraldo Beltrão, ambas localizadas em João 
Pessoa-PB, e especificar os feminicídios por 
eles cometidos, recorrer-se-á aos prontuá-
rios jurídicos presentes nos arquivos das res-
pectivas instituições prisionais. 

Primeiramente, foi realizado um levanta-
mento de todos os apenados das unidades 
prisionais enquadrados no art. 121 do Código 
Penal Brasileiro, para separar os que assassi-
naram mulheres, e analisar criteriosamente 
os que se encaixavam em feminicídio ínti-
mo, não-íntimo e tentado. Posteriormente, 
foi aplicado o roteiro de análise documen-
tal nos prontuários em busca de responder 
questões pertinentes ao feminicídio. 

Ademais, salienta-se que os sujeitos da pes-
quisa mantinham ou mantiveram relacio-
namento íntimo, afetivo ou eram desconhe-
cidos das vítimas. Todavia, todos os crimes 
foram motivados pelo ódio e menosprezo 
ao fato das vítimas serem mulheres. 

Adiante, problematiza-se a Lei 13.104/2015 e 
os ditames para a sua promulgação. E, por 
fim, analisa-se o perfil dos feminicidas pri-
vados de liberdade e os feminicídios por 
eles cometidos, detalhando: grau de esco-
laridade; profissão exercida antes da prática 
do crime; relacionamento entre o feminici-
da e a vítima; instrumentos utilizados e local 
e horário do feminicídio; entre outros ques-
tionamentos. 
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 1 INTRODUÇÃO

A violência cometida contra as mulheres 
tem como base estruturante o patriarcado4, 
enraizado na sociedade brasileira, que sis-
tematicamente beneficia o homem em de-
trimento da mulher. Enquanto fenômeno 
social, o feminicídio sempre esteve presente 
na sociedade e por muito tempo foi com-
preendido como um “crime passional”, no 
qual os homens sobre forte emoção, ciúmes 
ou legítima defesa da honra, praticavam a 
violência extrema contra as mulheres. Após 
a Lei do Feminicídio (13.104/2015), essa gra-
ve violação dos direitos humanos das mu-
lheres ganhou maior visibilidade e passou a 
ser reconhecida como um problema social, 
político, de segurança pública, educação e 
saúde, merecendo mais atenção do Estado 
brasileiro sobre essa violência que vem atin-
gindo expressamente milhares de mulheres 
cotidianamente. 

O trabalho tem como objetivo estudar os 
fatores determinantes do crime de femini-
cídio, enquanto fenômeno social, na cidade 
de João Pessoa-PB. Para tal, recorrer-se-á à 
pesquisa bibliográfica articulada à pesquisa 
documental e de observação feita em cam-
po. Para as autoras Marconi e Lakatos (2011, 
p.43), a pesquisa bibliográfica “[...] trata-se 
do levantamento de toda a bibliografia já 
publicada em forma de livros, revistas, pu-
blicações avulsas e imprensa escrita”, com 
a finalidade de colocar o autor em contato 
com o objeto a ser estudado, aprofundar e 
intensificar a abordagem teórica. 

Referente à pesquisa documental, ainda 
4 A autora Delphy (2009, p.174) elenca o patriarcado como uma cate-
goria analítica muito antiga. Porém, modificou seu sentido no fim do 
século XIX, primeiramente em virtude do sentido evolucionista nas 
sociedades humanas trazidas por Morgan, Bachofen, e, em seguida, 
por Engels e Bebel. Posteriormente, pela Segunda Onda feminista, 
nos anos 1970. 
A autora traz a análise do patriarcado, inicialmente, como a combinação 
das palavras “pater” (pai) e “orkhe” (origem e comando). (DELPHY, 2009, 
p.174). Apresentando o patriarcado como a autoridade do pai, pois é o 
primeiro das origens genealógicas seguintes. Todavia, o patriarca pode 
ser qualquer homem da família, seja pai, irmão, marido etc. 
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2 FEMINICÍDIO: UMA LEITURA SOBRE 
A VIOLÊNCIA EXTREMA CONTRA AS 
MULHERES

A expressão social da violência tem repre-
sentado uma das maiores preocupações 
mundiais. Na realidade brasileira, tal fenô-
meno se manifesta em proporções estar-
recedoras, difundindo medo e insegurança 
por toda a sociedade. Segundo aponta o 
antropólogo Soares (2004), cerca de 45 mil 
brasileiros são assassinados por ano, princi-
palmente em regiões brasileiras marcadas 
pela desigualdade social, desemprego e a 
falta dos serviços básicos para a sobrevivên-
cia humana, tais como saúde, educação, cul-
tura, esporte e lazer. A inércia estatal frente 
à violência contra as minorias sociais, com 
destaque para as mulheres, tornou-se preo-
cupação mundial, sobretudo nos países da 
América Latina que apresentam altos índi-
ces de violência extremada cometida contra 
as mesmas, especialmente no Brasil. 

Intitula-se o feminicídio como o homicídio 
de mulheres cometido por misoginia.5 Tra-
ta-se de uma violação dos direitos huma-
nos, um problema político, social, de saúde, 
segurança pública e cultural, atingindo to-
dos os dias milhares de mulheres, indepen-
dente de sua classe social, cor/etnia, grau de 
escolaridade, entre outros fatores sociais, 
por se tratar de um crime motivado pelo 
ódio e opressão ao fato de as vítimas serem 
mulheres. No entanto, a existência de deter-
minantes sociais, a respeito da classe social 
e do racismo, corrobora para a ocorrência 
do feminicídio entre mulheres pobres e ne-
gras. Esclarecendo que as categorias sociais 
– raça, classe, sexualidade - não atuam so-
zinhas, mas associadas ao patriarcado, ca-
tegoria que sistematicamente beneficia o 

5 Sentimento de ódio ou repulsa às mulheres. 

homem em detrimento das mulheres (SA-
FFIOTI, 2004, p.125). 

Para Campos (2015, p.105), o termo feminicí-
dio é oriundo da teoria feminista. Foi empre-
gado pela primeira vez no Tribunal Interna-
cional de Crimes contra as Mulheres, no ano 
de 1976, em Bruxelas, referindo-se às mortes 
de mulheres perpetradas por homens pelo 
fato de serem mulheres, contrapondo-se 
à neutralidade predominante nos termos 
“homicídio” ou “assassinato”.  A expressão 
feminicídio também esteve presente nos 
estudos de gênero e sociologia das autoras 
Diane Russel e Jane Caputi, na década de 
1990. Nas palavras das referidas autoras, fe-
micide, na língua inglesa é entendido como: 

O feminicídio está no extremo do conti-
nuum de terror anti-feminino, que inclui 
uma grande variedade de abusos ver-
bais e físicos, tais como estupro, tortura, 
escravidão sexual (particularmente na 
prostituição), relações incestuosas e ex-
trafamiliares de abuso sexual de crianças; 
agressões físicas e emocional, o assédio 
sexual (no telefone, na rua, no escritório 
e na sala de aula), a mutilação genital 
(clitoridectomia, a excisão, infibulação), 
operações ginecológicas desnecessárias, 
heterossexualidade forçada, a esterializa-
ção forçada, a maternidade forçada, (ao 
criminalizar a contracepção e aborto), 
psicocirurgia, a negação de alimentos 
para as mulheres em algumas culturais, a 
cirurgia estética e outras mutilações em 
nome de embelezamento. 6

6 “Femicide is on the extreme end of continuum of anti female ter-
ror that includes a wide variety of verbal and physical abuse, such as 
rape, torture, sexual slavery (particularly in prostitution), incestuous 
and extra familial child sexual abuse; physical and emotional batery, 
sexual harassment (on the phone, in the street, on the office and in 
the classroom), genital mutilation (clitoridectomies, excision, infibula-
tions) unnecessary gynecological operations, forced heterosexuality, 
forced sterilization, forced motherhood, (by criminalizing contracep-
tion and abortion) psychosurgery, denial of food to women in some 
cultures, cosmetic surgery, and other mutilations in the name o be-
autification” (RUSSEL; CAPUTTI, 1992, p.15). 
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Considera-se o feminicídio como a expres-
são final das múltiplas violências contra as 
mulheres, na perspectiva de que as vítimas 
já teriam sofrido outras formas de violên-
cia antes de serem assassinadas. Autores 
como Sousa et. al. (2016, p.34) apontam a 
existência de duas conceituações para as 
mortes de mulheres: o femicídio e o femi-
nicídio. O femicídio é compreendido como 
o assassinato de mulheres por causas ex-
ternas; e o feminicídio, as mortes de mulhe-
res pelo fato de serem mulheres. Para além 
disso, existem diversas interpretações acer-
ca do referido fenômeno social, são eles: o 
feminicídio íntimo, mais comum em nossa 
sociedade, sendo perpetrado por homens 
que mantinham ou mantiveram relaciona-
mento íntimo ou afetivo com as vítimas; fe-
minicídio sexual (não íntimo), cometido por 
conhecidos ou desconhecidos das vítimas; 
feminicídio corporativo, conferido à vingan-
ça e disciplinamento; e o infanticídio, con-
tra crianças e adolescentes. (OLIVEIRA et., 
al., 2015; FEMINICÍDIO: #INIVISIBILIDADE 
MATA, 2015). 

No que concerne aos índices de feminicídios 
no contexto mundial, conforme apontou a 
Organização das Nações Unidas (ONU), por 
meio de estudo realizado pelo Escritório 
das Nações Unidas sobre Drogas e Crime 
(UNODC, 2018, p.10), no ano de 2017 foram 
assassinadas 87 mil mulheres, e aproxima-
damente 58% das vítimas foram mortas por 
companheiros e familiares, caracterizando 
tais mortes como feminicídio íntimo. Em 
termos de distribuição geográfica, a Áfri-
ca e as Américas são as regiões com maio-
res incidências dessa tipologia de violência 
contra as mulheres. Para a África, tem-se a 
taxa de 3,2 vítimas por 100 mil mulheres, en-
quanto nas Américas a taxa é de 1,6 vítimas 
para 100 mil mulheres. A Oceania (1,3), Ásia 

(0,9) e Europa (0,7) são os continentes com 
as menores taxas de feminicídio íntimo. 

Demarcando os feminicídios nos 23 países 
da América Latina e do Caribe, conforme es-
tudo elaborado pelo Observatório de Igual-
dade de Gênero, da Comissão Econômica 
para a América Latina e o Caribe (CEPAL), 
em 2017 aproximadamente 2.795 mulheres 
foram mortas. O Brasil desponta, em termos 
absolutos, como o país que mais mata mu-
lheres, totalizando 1.133 vítimas confirmadas. 

O levantamento estatístico realizado pelo 
Instituto de Pesquisa Aplicada (IPEA), me-
diante dados do Atlas da Violência (2019, 
p.35), analisou que entre os anos de 2007 e 
2017, ocorreu um aumento significativo de 
30,7% no número de feminicídios no Brasil. 
Para a taxa de feminicídio, houve crescimen-
to de 20,7% nesse mesmo período, passan-
do de 3,9 para 4,7 por 100 mil mulheres. Ape-
nas no ano de 2017 foram 13 feminicídios por 
dia, totalizando 4.936 mortes de mulheres. 
Saliente-se que as leis que visam proteger 
as mulheres brasileiras contra violência do-
méstica e familiar (Lei 11.340/2006), e a qua-
lificadora dos homicídios de mulheres pelo 
fato de serem mulheres (Lei 13.104/2015), se 
encontravam em vigor. 

No próximo tópico analisar-se-á um dos 
avanços em termos de judicialização da vio-
lência cometida contra as mulheres no Bra-
sil, a Lei 13.104/2015, mais conhecida como a 
Lei do Feminicídio, que qualifica os assassi-
natos de mulheres por misoginia. 

2.1 A Lei 13.104/2015: a qualificadora do 
feminicídio

A realidade brasileira frente ao processo de 
luta do movimento feminista contra a vio-
lência cometida contra mulheres encon-
tra seu marco histórico entre os anos 1970 
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e 1980. Grupos de mulheres denunciavam 
a desigualdade entre os sexos, raça/etnia e 
orientação sexual (RIBEIRO, 2010, p.44). As 
mulheres se uniram deixando o espaço do-
méstico/privado, historicamente destinado 
a elas, para lutar pelos seus direitos políticos 
e civis. No final dos anos 1980, a pauta da 
violência contra as mulheres entre na luta 
dos vários movimentos feministas. Esses 
movimentos denunciavam que as mortes 
de mulheres possuíam características mi-
sóginas e sexistas, todavia, os movimentos 
se dedicaram às mortes de mulheres em 
decorrência de feminicídio íntimo, invisibili-
zando os feminicídios com outras particula-
ridades, envolvendo opressão e discrimina-
ção ao fato de as vítimas serem mulheres.

Segundo adiantou Mello (2017, p.95), até o 
ano de 2004 não existia nenhum projeto de 
lei direcionada aos crimes de violência con-
tra as mulheres de forma abrangente, como 
ocorreu com o Projeto de Lei nº 4559/2004, 
posteriormente originando a Lei 11.340/2006, 
a Lei Maria da Penha. 7

Não obstante, apesar de trazer avanços sig-
nificativos e inserir no sistema jurídico bra-
sileiro medidas de proteção, prevenção e 
punição - além da ampliação dos serviços 
realizados pelas Delegacias Especializadas 
no Atendimento à Mulher e das redes de 
proteção (MACHADO, 2015) -a respectiva lei, 
ao longo dos anos, não conseguiu reduzir 
os altos índices de violência contra as 
mulheres, que pode chegar a mais extrema 
delas, o feminicídio. 

De tal modo, foi necessária a discussão so-
bre os altos índices de mortes de mulheres 
7A Lei Maria da Penha foi sancionada no dia 7 de agosto de 2006 pelo 
ex-presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva. Foi resultado da 
atuação dos movimentos de mulheres e da tramitação do caso Maria 
da Penha na Comissão Interamericana de Direitos Humanos (OLIVEI-
RA; CAVALCANTI; SOUSA, 2016), bem como da Organização dos Esta-
dos Americanos, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação contra as Mulheres, além de ter sido inspirada na 
Convenção Interamericana para Punir e Erradicar a Violência contra 
as Mulheres (MELLO, 2017). 

no Brasil, juntamente com a tipificação do 
feminicídio, exigindo um longo processo 
de pesquisas e debates até a promulgação 
da lei qualificadora do fenômeno no país, a 
Lei 13.104/2015. As maiores implicações em 
torno do processo de criminalização deste 
tipo de violência transcorreram pela falta de 
dados oficiais sobre as mortes de mulheres 
nas cidades brasileiras, o crescimento im-
petuoso de feminicídios e as denúncias de 
omissão estatal na aplicabilidade de instru-
mentos de proteção à vida das mulheres 
(MELLO, 2017, p.130). Esses fatores culmi-
naram na criação, no Senado Federal, da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
(CPMI) da violência contra as mulheres. 

A CPMI concluiu, por meio de pesquisas, 
observações e relatórios, a necessidade de 
mudanças culturais na sociedade brasileira. 
Todavia, a cultura patriarcal encontra-se en-
raizada nas relações sociais. Dessa forma, a 
comissão constatou a necessidade de coibir 
as manifestações extremas de violência con-
tra as mulheres, em especial o feminicídio. 

A Lei do feminicídio foi aprovada pelo Con-
gresso Nacional e promulgada no dia 09 de 
março de 2015, pela ex-presidente Dilma 
Rousseff, constituindo-se como um avan-
ço em termos de judicialização da violên-
cia contra as mulheres. A aplicação da lei 
se apresenta no quadro de assassinatos de 
mulheres em decorrência de violência do-
méstica e familiar, inscritos na Lei Maria da 
Penha, e nas mortes de mulheres por discri-
minação e menosprezo ao fato de as vítimas 
serem mulheres. 

A referida lei altera o art. 1º da Lei 8.072/1990 
(Lei de Crimes Hediondos), para incluir o fe-
minicídio no inciso VI do §2º do art.121 do Có-
digo Penal Brasileiro. Apresenta agravantes 
no caso de a vítima estar grávida; ser menor 
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de 14 anos e maior de 60 anos; possuir alguma 
deficiência; e o crime ser cometido na presen-
ça de descendente ou ascendente das vítimas. 

Saliente-se que em alguns casos anterior a 
respectiva lei, eram considerados como cri-
mes hediondos: homicídio por motivo torpe, 
fútil, entre outros. Porém, não era um enten-
dimento jurídico comum, por isso a Lei do 
Feminicídio foi essencial para dizer que os ho-
micídios femininos oriundos de violência do-
méstica e familiar ou menosprezo ao sexo são 
crimes hediondos. 

No tópico a seguir, abordar-se-á a pesquisa 
realizada em campo, por meio dos prontuários 
jurídicos dos feminicidas privados de liberdade 
presentes nas instituições prisionais de segu-
rança máxima Desembargador Sílvio Porto e 
a Criminalista Geraldo Beltrão, ambas localiza-
das em João Pessoa-PB. 

3 PERFIS DOS FEMINICIDAS E A 
ESPECIFICAÇÃO DOS FEMINICÍDIOS NO 
UNIVERSO DA PESQUISA

A princípio, para traçar o perfil dos feminicidas 
e elaborar a contextualização do feminicídio, 
recorremos a duas penitenciárias de seguran-
ça máxima localizadas em João Pessoa, esta-
do Paraíba. A priori, trata-se de uma pesquisa 
documental, que, segundo Marconi e Lakatos 
(2011, p. 43), são “todos os materiais, ainda não 
elaborados, escritos ou não, que podem servir 
como fonte de informação para a pesquisa 
científica”. Destaca-se que a pesquisa 
documental foi realizada dentro dos arquivos 
das instituições prisionais já mencionadas, por 
meio dos prontuários jurídicos dos feminici-
das. Para tanto, ainda foi utilizada a observa-
ção participante, permitindo compreender a 
realidade social e imprimindo situações e fe-
nômenos que não poderiam ser captados por 
meio de perguntas, segundo Minayo (2002, 
p.60). Elaborada de forma mista, por meio de 

dados qualitativos e quantitativos que “[..] não 
se opõem. Ao contrário, se complementam, 
pois a realidade abrangida por eles interage di-
namicamente, excluindo qualquer dicotomia” 
(MINAYO, 2002, p.22). 

A pesquisa foi realizada entre setembro e outu-
bro de 2018, nos arquivos das referidas institui-
ções prisionais. Foram analisados 235 prontuá-
rios jurídicos na penitenciária Desembargador 
Sílvio Porto e 69 prontuários, na penitenciária 
Criminalista Geraldo Beltrão, dos apenados 
presos pelo art. 121 do Código Penal Brasileiro, 
pois as duas unidades prisionais ainda não 
possuíam detentos recolhidos pela lei qualifi-
cadora dos crimes de feminicídio (13.104/2015). 
Sendo assim, foi necessário verificar todos os 
prontuários com essa especificidade, e, após 
isso, separar os feminicídios dos homicídios 
de mulheres por causas externas (femicídio). 
No total, encontramos 22 casos de indivíduos 
cumprindo pena por feminicídio nas institui-
ções prisionais. 

3.1 Quanto ao perfil dos feminicidas 
segundo a faixa etária

Quanto à faixa etária dos agressores, 45,4% es-
tão com idade entre 30 e 39 anos; 22,8% entre 
40 e 49 anos; com menores percentuais, entre 
50 e 59 anos (18,2%); e de 20 a 29 anos, 13,6%. 

Através dos dados acima, verifica-se que 
quase metade dos feminicidas não se 
encontram mais na juventude, que vai até 
29 anos, e pertencem a fase adulta. Destaca-
-se ainda dentro desse contingente homens 
entrando na velhice e se deslocando para a 
estatística da população carcerária idosa. 
Vale salientar que entre os detentos da faixa 
etária 50/59 anos, um deles está preso des-
de 1997, sendo réu primário e cumprindo 
pena de 25 anos de reclusão, que terminará 
em 2022. 
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Quadro 1. Dados do perfil dos feminicidas segundo a faixa etária. 
João Pessoa-PB.2019

Realizou-se uma comparação com o per-
fil das vítimas de feminicídio em relação à 
faixa etária por meio de um levantamento 
estatístico realizado pelo Fórum Brasileiro 
de Segurança Pública (2019), constatando 
a predominância da idade em torno de 30 
anos. Isso indica que as vítimas são mais 
novas que os feminicidas. Esse resultado é 
semelhante aos estudos de Izumino (2003, 
p.195-196), Gomes (2010, p.35) e Mello (2017, 
p.177), destacando a diferença de idade en-
tre os membros do crime. 

3.2 Quanto ao grau de escolaridade dos 
feminicidas

Em relação ao grau de escolaridade, a maio-
ria dos feminicidas (55%) possui o Ensino 
Fundamental incompleto; 18% não foram 

identificados; 9% apresentaram Ensino Su-
perior completo; bem como aqueles não al-
fabetizados e com Ensino Médio incompleto 
com iguais percentuais (5%). 

Identifica-se nos respectivos dados um 
significativo percentual de agressores não 
concluintes do Ensino Fundamental, de-
mostrando, assim, que a maioria deles per-
tence à classe social baixa. Porém, também 
existe uma parcela que completou o Ensino 
Superior e conforme observação feita em 
campo, são bacharéis em Direito e Relações 
Públicas, além de pertencerem as clas-
ses média e alta. Assim, conforme exposto 
anteriormente, o feminicídio ocorre inde-
pendente da classe social por ser um fe-
nômeno motivado pelo ódio e desprezo às 
mulheres e ser resultante do patriarcado. 

Gráfico 1. Dados do perfil dos feminicidas segundo o grau de escolaridade. 
João Pessoa-PB.2019

Fonte: Elaboração Própria. 2018.

Faixa etária Nº %

20-29 3 13,6%

30-39 10 45,4%

40-49 5 22,8%

50-59 4 18,2%

Total 22 100%

Fonte: Elaboração Própria. 2018
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Tais dados entram em consonância com o 
grau de escolaridade das vítimas de femi-
nicídios apontado pelo Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública (2019, p.112): a maioria 
das mulheres possuí apenas o Ensino Fun-
damental. Para Cunha (2007, p.170), a violên-
cia contra as mulheres não é prerrogativa 
de um grupo, sendo que todas as mulheres 
estão suscetíveis a tal violência. Portanto, 
pesquisar os fatores que corroboram para o 
feminicídio poderá ser uma das medidas de 
prevenção contra essa violência que assola 
milhares de mulheres diariamente. 

D’Oliveira et. al. (2019, p.1040-1041) concor-
dam com a elucidação de Cunha (2007, 19). 
Para os autores, a educação é um fator de 
extrema importância, à medida que as mu-
lheres com alto grau de escolaridade, apesar 
de também serem vítimas dessa violência, 
estão em menores números nos levanta-
mentos estatísticos. Embora a baixa esco-
laridade seja um aspecto para a violência, 
não é possível excluir sua importância na 
prevenção da violência contra as mulheres. 

3.3 A profissão exercida pelos feminicidas 
antes do crime

Quanto à profissão exercida pelos feminici-
das, verifica-se na tabela que 31,8% exerciam a 
profissão de servente de pedreiro; 13,7% eram 
agricultores; 9,1% não foram identificados nos 
prontuários; e as outras profissões apresenta-
ram menor percentual, de 4,5%. 

Assim, constata-se, em consonância com o 
grau de escolaridade dos agressores e em de-
corrência dele, que muitos exerciam profis-
sões que necessitavam de pouca escolaridade, 
a exemplo das profissões de servente de pe-
dreiro e agricultor, com maiores percentuais. 

Os prontuários de alguns agressores apresen-
tam importantes informações quanto a essa 
especificação. O agressor que exercia a função 
de fotógrafo é formado em relações públicas; 
o motorista era servidor público; e o estudan-
te, no momento da pesquisa, encontrava-se 
com o título acadêmico de bacharel em direi-
to, com alguns cursos de especialização feitos 
dentro do presídio via correspondência postal.

Quadro 2. Dados do perfil dos feminicidas segundo a profissão. João Pessoa-PB.2019

Profissão Nº %

Agricultor 3 13,7%

Ajudante de serraria 1 4,5%

Auxiliar de serviços gerais 1 4,5%

Carroceiro 1 4,5%

Estudante 1 4,5%

Fotógrafo 1 4,5%

Lavador de carros 1 4,5%

Mecânico 1 4,5%

Motorista 1 4,5%

Servente de pedreiro 7 31,8%

Taxista 1 4,5%

Vendedor de produtos de limpeza 1 4,5%

Não identificado 2 9,1%

Total 22 100%

Fonte: Elaboração Própria. 2018.
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Além disso, analisa-se que entre os fatores 
econômicos que contribuem para a inci-
dência da violência contra as mulheres, se 
destaca o desemprego. O homem, dentro 
da cultura patriarcal, exerce o papel de pro-
vedor da família, seja pai, marido, filho ou 
irmão. Quando este deixa de desempenhar 
seu papel de patriarca da família, perpe-
tua-se a violência. Exemplo emblemático é 
o caso do México, na Ciudad Juarez: com a 
inversão dos papéis socialmente destinado 
aos homens e mulheres, iniciou-se uma sé-
rie de feminicídios.8 O desemprego é apon-
tado como uma das formas de impotência 
masculina. Nas palavras de Saffioti e Almei-
da (1995, p.51), o homem, sob efeito da impo-
tência, recorre à prática da violência. 

A situação ocupacional dos autores dos 
crimes e das vítimas reafirma que a vio-
lência contra as mulheres, de modo geral, 
não pode ser apontada como a causa do 
fenômeno, mas como uma potencialidade 
dessa violência fatal, assim como o grau de 
escolaridade, as substâncias psicoativas, a 
vulnerabilidade social, entre outros fatores.

Simplificar o feminicídio às potencialida-
des é desviar o foco ou a causa principal 
do feminicídio. Assim, como situa Izumino 
(2003, p.211): “[...] colocando raízes conjun-
turais num problema cujas raízes são bem 
mais profundas e residem no modo como 
as relações entre os sexos são pensadas e se 
organizam na sociedade”. A referida autora 
compartilha que no Brasil há uma tendên-
cia de as mulheres se casarem mais novas 
do que os homens, refletindo na padroniza-
ção social de que as mulheres devem casar 
e ter filhos para se sentirem realizadas.

8Para mais informações sobre os crimes de feminicídio na Ciudad 
Juarez, verificar o artigo da autora Pasinato: “Femicídios e as mortes 
de mulheres no Brasil” (2010). Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/
cpa/n37/a08n37.pdf. Acesso em 04 mar. 2020

3.4 Quanto ao recebimento do auxílio 
reclusão ou remuneração por trabalho 
interno  

No que se refere ao recebimento de algum 
tipo de benefício, constatou-se que a maio-
ria (50%) não recebe nenhum tipo de auxí-
lio; 27% não foi identificado nos prontuários; 
enquanto 23% recebe algum benefício. Des-
ses, 40% trabalham remunerado interna-
mente na enfermaria e nos serviços gerais 
da instituição prisional. Os outros 60% res-
tantes recebem auxílio reclusão. Assim, di-
ferentemente do que é propagado no senso 
comum, um grande contingente de apena-
dos não recebem qualquer tipo de benefí-
cio ou auxílio reclusão. 

O trabalho interno realizado pelos apena-
dos se constitui como um direito (art. 41, II, 
da Lei de Execução Penal - LEP) e um dever 
(art. 39 da Lei de Execução Penal). De fato, o 
trabalho se constitui um dever, ou seja, uma 
obrigação, pois, segundo consta nos arts. 39 
e 50, VI, da LEP, o apenado que se recusar a 
executar o trabalho comete falta grave. Em 
relação à jornada de trabalho, está será su-
perior a seis e inferior a (oito horas). Todavia, 
será atribuído horário especial para aqueles 
que são designados aos serviços de manu-
tenção das penitenciárias, trabalho que se 
dá em condições subumanas. 

No entanto, é nítido no sistema prisional 
que nem todos possuem o direito ao traba-
lho dentro da instituição, e isso depende de 
várias condições que variam de estado, de 
presídio e de gestão. Muitos querem traba-
lhar, mas poucos podem. 

Conforme dados do Infopen (2014), apenas 
na região Sul, 92,44% dos detentos trabalham 
internamente nas instituições prisionais. Os 
dados para as demais regiões são: Sudes-
te (5,66%), Nordeste (9,57%), Norte (13,79%) e 
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Centro-Oeste (20,90%). Então, a minoria exer-
ce atividades laborais nos presídios. 

Avaliamos um baixo percentual de femini-
cidas que recebem o auxílio reclusão. Esse 
tema é alvo de muitos questionamentos e 
reprodução de mentiras ou fake news. O 
Instituto de Previdência Social (INSS) escla-
rece que o benefício existe para amparar às 
famílias de baixa renda do segurado privado 
de liberdade. 

No tocante ao auxílio reclusão, está previs-
to no artigo 201 da Constituição Federal de 
1988, referente à previdência social, o “au-
xílio reclusão para os dependentes dos se-
gurados de baixa renda”. O INSS verifica o 
último salário recebido pelo recluso, chama-
do de “salário de contribuição”. A família do 
segurado recluso recebe o valor igual ou in-
ferior a R$ 1.319,18 (valor sujeito a alteração). 
Caso o apenado esteja desempregado no 
momento em que foi detido, mas estiver na 
condição de segurado, ou seja, ainda tenha 
direitos previdenciários, a remuneração será 
o último salário recebido para a avaliação do 
benefício. Todavia, para ter acesso, é preci-
so comprovar que é dependente do recluso, 
sendo o valor dividido em partes iguais en-
tre os dependentes. 

Logo, o auxílio reclusão não é para susten-
tar “preso”, como é comumente difundido, 
mas é um direito estabelecido para o egres-
so do sistema penitenciário que trabalhou 
com carteira assinada e de baixa rendam 
cujo intuito é sustentar sua família. A socie-
dade estende aos familiares a estigmatiza-
ção dirigida aos apenados. Toma-se como 
exemplo o fato de que muitos feminicidas 
possuem filhos que se tornaram órfãos de 
mães, assassinadas pelo próprio pai, prove-
dor economicamente da família, e precisam 
do auxílio reclusão para sobreviver. 

3.5 Quanto a outras condenações 

Verificamos que a maioria dos agressores 
(54,5%) já cometeu outros crimes; uma par-
cela considerável é ré primária (41%); e 4,5% 
não continha a informação nos prontuários 
jurídicos. 

Entre as condenações estão: homicídio, vio-
lência domiciliar, estupro, provocar aborto 
sem o consentimento da gestante, roubo, 
violência doméstica, porte ilegal de armas, 
tráfico de drogas, entre outros. 

Desses que cometeram outros tipos de cri-
mes (54,5%), sete mantinham ou mantive-
ram relacionamento íntimo/afetivo com as 
vítimas; aproximadamente 58,3%, quatro, 
que corresponde a 33,3%, eram conheci-
dos; e um, equivalente a 8,3%, era desco-
nhecido. 

Dos que são réus primários (41%), oito, o 
equivalente a 88,8%, possuía relacionamen-
to afetivo com as vítimas: ex-companhei-
ro, ex-marido, namorado, filho e cunhado. 
Apenas um, que corresponde a 11,1%, era 
conhecido da vítima. 

Diferentemente dos resultados da pesqui-
sa, no estudo realizado por Gomes (2010, 
p.91), a maioria dos feminicidas não possuía 
antecedentes criminais. Esse resultado é 
comum, pois o crime é motivado pela con-
dição da vítima ser mulher. E são homens 
socialmente aceitos: bom pai, trabalhador, 
cordial com a maioria das pessoas, menos 
com sua esposa/companheira. O compor-
tamento dos feminicidas no âmbito públi-
co é distinto no âmbito privado. 

3.6 Relacionamento dos feminicidas com 
as vítimas 

No que concerne ao relacionamento com 
a vítima, constatou-se que 27,3% dos femi-
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nicidas eram ex-marido/companheiro das 
vítimas; seguido de conhecidos, 22,8%; em 
13,7% dos feminicidas, eram maridos/com-
panheiros; o mesmo percentual (9,1%) para 

Quadro 3. Dados do perfil dos agressores quanto ao relacionamento com as vítimas. 
João Pessoa-PB.2019

cunhados e desconhecidos; os demais indi-
cados apresentaram uma pequena parcela 
(4,5%), a exemplo de filho, amante, namo-
rado e sobrinho. 

Relacionamento Nº %

Marido/Companheiro 3 27,3%

Ex-marido/Companheiro 6 13,7%

Amante 1 4,5%

Namorado 1 4,5%

Filho 1 4,5%

Cunhado 2 9,1%

Sobrinho 1 4,5%

Conhecidos 5 22,8%

Desconhecidos 2 9,1%

Total 22 100%

Fonte: Elaboração Própria. 2018.

Somados aqueles que possuíam relaciona-
mento íntimo/afetivo com as vítimas, sen-
do denominado de feminicídio íntimo, terí-
amos o total de 68% dos crimes, e 32% de 
feminicídio não íntimo. Ressalte-se que a 
maior preocupação em termos da violência 
extrema é o feminicídio íntimo. 

Os dados analisados acima confirmam a ní-
tida preocupação mundial quanto ao femi-
nicídio íntimo, como apontou o estudo da 
UNODC (2018), já mencionado, constatando 
que, apenas em 2017, houve um total de 87 
mil casos de feminicídios no mundo, sendo 
58% de feminicídio íntimo. 

Além disso, os dados da pesquisa corres-
pondem ao de Mello (2017, 181-182), no qual a 
maioria dos agressores (70%) era composta 
por parceiros íntimos ou familiares das víti-
mas de feminicídios. 

O feminicídio íntimo é caracterizado por ho-
mens que mantinham ou mantiveram rela-

ções intimas ou afetivas com as vítimas, no 
contexto de violência doméstica e familiar 
inscritos na Lei Maria da Penha. Tal crime 
demonstra a cultura patriarcal e machista 
intrínseca e acentuada na sociedade brasi-
leira, em que as mulheres são reconhecidas 
como objetos e propriedades masculinas. 
Como destaca Blay (2014, p.16), “[...] alguns 
homens são socializados supondo que as 
mulheres são ‘suas propriedades’ para a 
vida e para a morte, para a tortura e para o 
prazer”. Outro ponto importante a ser anali-
sado é que ao contrário dos homens que são 
assassinados por fatores externos e em sua 
maioria por outros homens, as mulheres, 
como mostrou o estudo, são assassinadas 
pelo seu companheiro, ex-companheiros ou 
familiares e outra parte não menos impor-
tante, por conhecidos e desconhecidos. 

Segato (2005) não concorda com a concep-
ção de reduzir o feminicídio à esfera privada. 
Esta autora considera os crimes decorrentes 
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do patriarcado como “crimes de poder”, “dis-
ciplinamento”, cuja função é a manutenção 
do poder (masculino).

3.7 Quanto à condenação pela Lei Maria 
da Penha 

Em relação à condenação pela Lei Maria da 
Penha, conforme dados da pesquisa, 54,6% 
não respondem pela Lei 11.340/2006; en-
quanto 36,3% dos feminicidas foram con-
denados ou receberam penas alternativas; 
e 9,1% não foi identificado. Cabe salientar 
que nos feminicídios em que os agressores 
foram condenados pela Lei Maria da Penha, 
25% das mulheres assassinadas estavam 
com medidas protetivas. Importa ressaltar 
que em 81,8% dos feminicídios encontrados 
na pesquisa, a Lei Maria da Penha já se en-
contrava em vigor. 

Segundo o Atlas da Violência (2019, p.42), 
mais de 221 mil mulheres procuraram as de-
legacias de polícia para registrar denúncia 
por agressão resultante de violência domés-
tica. Porém, esse número pode ser ainda 
maior, pois muitas mulheres resolvem não 
denunciar seus companheiros por medo, 
pela possível vingança do ex-companhei-
ros, e pela falta de estabilidade financeira e 
apoio dos familiares. 

A promulgação da Lei Maria da Penha foi um 
passo importante ao reconhecer a desigual-
dade entre os sexos. Isso provoca a violência 
contra as mulheres, buscando combatê-la 
por meio da visibilidade dessa violência e 
através de políticas públicas. 

Lemos (2010, p.144) salienta que uma das 
evidências dos da violência contra as mu-
lheres é a impunidade. Apesar de a Lei Ma-
ria da Penha ter sido promulgada, o Esta-
do brasileiro até hoje não encontrou saídas 
para a problemática da violência contra as 

mulheres, tampouco para reduzi-la e punir 
os agressores, que, em sua maioria, não são 
sequer presos.  

Garcia, Freitas e Hofelman (2013, p.386) ana-
lisaram que após a Lei Maria da Penha não 
houve a redução no número de violência 
doméstica e familiar. Isso evidencia que a 
referida lei não teve o efeito esperado sobre 
a incidência de mortes nesse contexto, po-
dendo chegar a máxima expressão da vio-
lência contra a mulher, o feminicídio íntimo.

São existentes, muitas lacunas na Lei Maria 
da Penha, possibilitando ao agressor assas-
sinar a ex-companheira, mesmo com medi-
das protetivas que o impedem de se apro-
ximar da vítima. De acordo com o Atlas da 
Violência (2019), com o quadro alarmante de 
violência doméstica no Brasil e a possibili-
dade de no futuro os cidadãos adquirirem 
com maior facilidade armas de fogo, há a 
probabilidade de aumentarem os casos de 
feminicídios íntimos. 

4 FEMINICÍDIO TENTADO OU 
CONSUMADO?

Optou-se, no decorrer da pesquisa, por ana-
lisar todos os casos de assassinatos de mu-
lheres que envolvessem ódio e menosprezo 
pela condição de ser mulher, pois nos pre-
sídios pesquisados não existiam homicidas 
presos pela Lei do Feminicídio. Houve tam-
bém a escolha em explorar os feminicídios 
tentados, que, por determinadas circuns-
tâncias, as vítimas não chegaram a óbito. 

Expõem-se que a maioria (91%) dos femi-
nicídios foram consumados, enquanto que 
uma pequena parcela, apenas 9%, foram 
tentados. Nos casos de tentativa de femi-
nicídio, os autores do crime não possuíam 
relacionamento íntimo com as vítimas. Um 
era cunhado e outro conhecido das mulhe-
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res. Ambas foram socorridas por testemu-
nhas e levadas ao hospital antes de chega-
rem a óbito. 

Nas palavras de Gomes (2018, p.12), o femi-
nicídio é uma morte “evitável”, mas passí-
vel de acontecer, principalmente em uma 
cultura em que prevalece a dominação-ex-
ploração, sustentada pelos ideais de uma 
sociedade patriarcal-racista-capitalista, que 
atinge mulheres e homem de formas distin-
tas. É preciso reconhecer e orientar a socie-
dade no sentido de que a naturalização dos 

papéis sociais gera um desequilíbrio estru-
tural de poder entre os sexos, abrindo mar-
gem para a violência quando a mulher não 
cumpre o esperado socialmente. 

4.1 Quanto ao local onde ocorreram os 
feminicídios

No que concerne ao local onde ocorreu a 
violência fatal, 40,9% dos feminicídios ocor-
reram na residência das vítimas; 31,9% dos 
crimes foram cometidos em via pública; e 
27,2% em outros lugares.9 
9 Na categoria “outro”, estão representados a residência de uma outra 
pessoa, matagal, terreno do próprio feminicida e residência alugada 
para o próprio feminicídio.

Gráfico 2. Dados de especificação quanto ao local do feminicídio. 
João Pessoa-PB.2019

Fonte: Elaboração Própria. 2018.

Os feminicídios que ocorreram na própria 
residência das vítimas foram cometidos 
por ex/companheiros e ex/maridos. Todavia, 
houve exceções, como sobrinho, filho ou 
um conhecido (feminicídio tentado). 

Essa é uma das características que diferem 
os homicídios cometidos contra homens 
dos feminicídios. Enquanto os homens são 
assassinados em via pública, há um per-
centual significativo de mulheres mortas 
dentro da própria residência, pois, historica-
mente, é o local destinado a elas.  

Essa categoria foi apresentada pelo Atlas da 
Violência (2019), revelando o total de 28,5% 

de feminicídios dentro da residência das ví-
timas. Segundo Cisne e Santos (2018, p. 69), 
“O lugar supostamente seguro, idealizado 
como um espaço por excelência de amor, 
proteção e acolhimento é, muitas vezes, ló-
cus privilegiado da violência contra a mu-
lher”. 

Já o estudo do Fórum Brasileiro de Seguran-
ça Pública (2019, p.113) traz dados de pesqui-
sa revelando que as mulheres são mortas 
com maior relevância em sua própria resi-
dência (68%). O resultado da pesquisa revela 
que o local de maior incidência dos femini-
cídios, a residência/domicílio, nem sempre 
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é seguro, principalmente para as mulheres 
vítimas de violência doméstica/familiar, ca-
racterizador e determinador para a prática 
do feminicídio. A residência/domicílio é o 
ambiente legitimador das relações de poder 
e opressão entre os sexos e do cometimento 
da violência contra as mulheres (OLIVEIRA; 
CAVALCANTI, SOUSA, 2016, p.81). Conforme 
aponta Machado (2015, p.67), historicamen-
te a violência contra as mulheres existiu, e 
o espaço doméstico/privado proporciona a 
naturalização e invisibilidade da violência.

4.2 Quais foram os instrumentos 
utilizados na prática dos crimes?

Observa-se no gráfico 3 que a maioria dos 
feminicidas utilizou objetos perfurantes 
(59%)10, seguido de arma de fogo (31,9%). O 
percentual mínimo foi de estrangulamento/
asfixia (9,1%). 

Em relação aos instrumentos, podemos ana-
lisar que a maioria utilizou objetos perfuran-
tes para a prática do feminicídio. Esses dados 
diferem do cenário nacional, a exemplo do 
Mapa da Violência (2015), no qual 48,8% fo-
ram assassinadas pelo uso de arma de fogo. 

10 Tais objetos perfurantes são: pedaço de pau, faca peixeira, facão, 
foice, arma conhecida como “trincha” e tijolo. 

Gráfico 3. Dados de especificação quanto aos instrumentos utilizados. 
João Pessoa-PB.2019

Fonte: Elaboração Própria. 2018.

No entanto, a pesquisa mostra outra dis-
tinção entre os homicídios contra homens 
e os feminicídios, pois, segundo o Mapa da 
Violência (2015, p.39), a maioria dos homens 
(73,2%) são assassinados pelo uso de arma 
de fogo. O mesmo não acontece com as 
mulheres, visto que, de acordo com a pes-
quisa de campo, são utilizados diferentes 
instrumentos para a prática do feminicídio, 
destacando, ainda, que o objetivo final é a 
destruição total das vítimas. 

Machado (2015, p.41-42) aponta que nos fe-
minicídios nos quais o autor do crime utili-
zou uma “arma branca”, há um planejamen-
to do crime. O planejamento é considerado 
o fechamento do ciclo de violência e do pro-
cesso de dominação/opressão histórico en-
tre a vítima e o feminicida. Considera-se que 
os feminicídios se distinguem em várias ca-
racterísticas, contextos e circunstâncias dos 
homicídios masculinos: locais, instrumen-
tos, horários, motivações, entre outras. E, de 
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tal modo, as mulheres morrem em núme-
ros inferiores aos homens, como também a 
sua inserção na criminalidade e na violência 
é menor em relação a eles: “[...] mata-se e 
morre-se mais no masculino”. (MACHADO, 
1998, p.102)

4.3 Especificação quanto ao horário dos 
feminicídios

A pesquisa mostra que uma parcela signi-
ficativa (41%) de feminicídios ocorreu das 
15h00 às 18h00; seguido do período notur-
no (31,8%), das 18h30 às 21h00; na madru-
gada, entre 00h00 e 5h30min, apenas uma 
pequena parcela de feminicídios (13,6%); e 
o mesmo percentual para este penúltimo 
dado (13,6%) não foi informado nos pron-
tuários. Nesse sentido, os femicídios acon-
tecem durante a noite e madrugada (18h30 
às 5h30) com 45,4% dos casos e no período 
diurno (15h00 às 18h00), 41% dos crimes. 

Ainda são limitados estudos e análises a res-
peito dos horários com maior incidência em 
feminicídios. Alba Zaluar (2009) apresenta as 
estimativas de dias e horários em que mu-
lheres moradoras de comunidades com mais 
de 15 anos foram agredidas. A autora aponta 
que entre as mulheres há predominância 
durante a semana à noite e à tarde, voltando 
a crescer no final de semana à noite. 

A referida autora considera hipóteses para 
essas afirmações: o “[...] padrão público de 
agressão masculina e o padrão doméstico 
de agressão contra as mulheres” (ZALUAR, 
2009, p.12). Observe-se que isso coincide 
com os horários em que os homens retor-
nam para a casa, após o trabalho, e do la-
zer, no final de semana. Sendo a maioria 
das agressões cometidas por companheiros 
e ex-companheiros das vítimas, podendo 
essa violência chegar ao nível mais extremo. 

4.4 Outra tipologia de violência antes do 
feminicídio

No que se refere à violência sofrida antes 
do feminicídio, identificamos que a maioria 
(77,2%) sofreu algum tipo de violência antes 
de ser assassinada; quanto à minoria (22,8%), 
não foi relatado outro tipo de violência. 

Observamos que é característico do femi-
nicídio a prática de vários tipos de violência 
contra as mulheres antes delas serem as-
sassinadas. Conforme verificamos, os tipos 
de violência foram: física (murros, socos, 
esquartejamento), psicológica, moral e se-
xual. Importante salientar que muitas des-
sas mulheres sofreram mais de um tipo de 
violência antes do feminicídio, a exemplo da 
violência física, psicológica e o estupro. 

O que chama atenção nos dados é o fato 
de que o estupro foi relatado nos casos em 
que o autor do crime era conhecido da víti-
ma, e ela tentou se defender utilizando-se 
da força física contra o feminicida. E, em 
outro caso de violência sexual, os 3 feminici-
das eram desconhecidos da vítima: trata-se 
de um infanticídio contra uma criança de 6 
anos de idade. 

Dessa forma, esses dados sobre a violência 
são aproximativos, pois não deixa explícito 
se as outras vítimas que não são identifica-
das nos prontuários sofreram outros tipos 
de violência. E, como adianta Saffioti (1999, 
p.84), a violência contra a mulher não ocor-
re isoladamente: “[...] qualquer que seja a 
forma assumida pela agressão, a violência 
emocional está sempre presente”.

4.5 Houve outro homicídio no cenário do 
feminicídio? 

Verifica-se que na maioria dos casos não 
ocorreu outro homicídio contra outra pes-
soa (90,9%), além da vítima principal; em ou-
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tros 9,1% aconteceram um homicídio e ou-
tro feminicídio, porém as vítimas não eram 
o alvo desses feminicidas. 

No primeiro homicídio, o feminicida assas-
sinou seu próprio cunhado logo após co-
meter o feminicídio contra sua esposa. No 
outro feminicídio encontrado na pesquisa, 
a vítima era ex-enteada do feminicida e, ao 
tentar defender a mãe foi assassinada, pelo 
seu ex-padrasto. 

Essa categoria é importante, pois na realida-
de brasileira, e como diariamente é noticia-
do nos meios midiáticos, os feminicidas, não 
satisfeitos em matar a vítima principal do 
feminicídio, assassinam outras pessoas, seja 
quem for que tente impedi-los de cometer 
o feminicídio. Nas palavras de Blay (2006, p. 
88), “Os agressores matam companheiras, fi-
lhas, filhos, e quem intervir para impedi-los”.

A pesquisa realizada pelo Raio X do femi-
nicídio em São Paulo, por meio do Ministé-
rio Público do Estado de São Paulo (MPSP), 
atentou para o dano desse tipo de violência 
sobre as pessoas que estão no convívio da 
vítima principal. Segundo o estudo, para 
cada quatro feminicídios, uma pessoa além 
da vítima principal é atingida. São as vítimas 
secundárias,11 que estão no momento do cri-
me, junto da vítima, ou tentando defendê-la 
da agressão.

4.6 Motivos dos feminicídios descritos 
nos prontuários

Analisa-se no gráfico a existência de um 
grande percentual de feminicidas que assas-
sinaram supostamente por traição/ciúmes 
(33,6%); uma parcela significativa (22,8%) se 
deu por outros motivos; em 18,2%, por rom-
pimento da relação; os mesmos percentuais 
11 “Vítimas indiretas: filhos e filhas ou genitora da vítima presentes no 
momento do ataque, em razão do sofrimento psicológico. Vítimas 
diretas: filhos e filhas, genitora e novos parceiros da vítima, quan-
do também sofreram ataque/violência no contexto do feminicídio” 
(RAIO X DO FEMINICÍDIO EM SÃO PAULO, 2017, p.15). 

para vingança e para os que não apresenta-
ram motivos (9,1%); e um pequeno percen-
tual (4,5%) por desentendimento. 

O maior percentual dos feminicidas assas-
sinou suas companheiras e ex-companhei-
ras supostamente motivados por traição e 
ciúmes das vítimas. Esses dois motivos en-
traram na mesma categoria, por se tratar de 
feminicídio íntimo cometido por homens 
que mantinham relações afetivas/íntimas 
com as vítimas. 

Acrescente-se que parcela significativa 
de 22,8%, que estão em outras categorias, 
apresentaram motivações distintas das 
tradicionais. Temos como exemplos: femini-
cídio “encomendado” pelo ex-marido; a ví-
tima supostamente teria visto o feminicida 
(mandante do feminicídio) trocando carícias 
com sua mãe, e, para não falar o ocorrido, 
foi morta; o agressor estava “incorporado” 
pelo demônio; conforme observação feita 
em campo, em um dos casos o agressor não 
aceitava que sua namorada estivesse grávi-
da; ou a vítima não quis ter relações sexuais 
com o autor da tentativa de feminicídio. 

Cabe destacar nos dados que a parcela de 
feminicidas que cometeu o feminicídio mo-
tivado por vingança, as vítimas eram suas 
cunhadas. Em um dos casos, a cunhada 
denunciou na mídia o cunhado por ter es-
tuprado e engravidado a própria filha ado-
tiva; no outro caso, o agressor alegou que a 
cunhada teria feito de tudo para acabar com 
o seu relacionamento com sua ex-compa-
nheira. 

Aqueles que não apresentaram motivos 
para o feminicídio eram filhos da vítima, 
que afirmaram ter matado a própria mãe 
“porque quis”. No prontuário do agressor, 
consta laudos de desvios e transtornos de 
personalidade, porém, este se encontra pre-
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so em um presídio de segurança máxima. 
No outro caso, o feminicida era cunhado 
da vítima, e, segundo informações em seu 
prontuário, o autor do crime estava com 
“vontade de matar” e matou por motivo tor-
pe e mediante recurso que impossibilitou a 
defesa da vítima. 

4.7 Admissão da culpa pelos agressores

No que tange à admissão da culpa, con-
forme exposto no gráfico, a maioria é réu 
confesso (55%); uma parcela significativa de 
41% não admite a culpa pelo feminicídio; en-
quanto 4% não possui essa informação nos 
prontuários.

A maioria dos feminicidas confessou a cul-
pabilidade em relação ao feminicídio, pois, 
na realidade, os homens que cometem vio-
lência contra as mulheres são “absolvidos” 
pela sociedade patriarcal, minimizando os 
efeitos negativos do crime e responsabili-
zando as vítimas pelo próprio assassinado. 
No senso comum, as mulheres vítimas de 
feminicídio morreram por ter traído, por 
descontrole emocional do agressor, por es-
tar em local não destinado às mulheres, en-
tre outros motivos. 

Não obstante, tal ato é perceptível dentro das 
penitenciárias. Agressores que cometeram 
principalmente o feminicídio íntimo não são 
vistos da mesma forma que outros detentos, 
pois os crimes cometidos contra as mulhe-
res têm menor gravidade em contraposição 
a outros crimes, isso na interpretação da se-
gurança pública e do senso comum. 

4.8 Quais foram as sentenças dos crimes?

Observou-se que um grande percentual 
dos agressores foi condenado (45,5%) de 12 
a 22 anos de reclusão; uma parcela conside-
rável, de 23 a 33 anos (27,3%); enquanto 13,7% 
foram condenados de 34 a 44 anos; e um 

pequeno percentual (4,5%), de 44 a 54 anos; 
o mesmo percentual (4,5%) não foi julgado e 
o tempo de condenação não foi informado 
no prontuário. 

Conforme foi explanado no tópico anterior, 
a pena para quem comete o crime de fe-
minicídio varia de 12 a 30 anos de reclusão, 
com atenuantes e agravantes. No entanto, 
na ótica jurídica, alguns crimes, antes da lei 
qualificadora dos crimes de homicídio con-
tra as mulheres em decorrência do gênero, 
já apresentavam essa sentença. 

A pesquisa expõe uma variabilidade de sen-
tenças, pois muitos casos possuíam atenu-
antes, por exemplo, ter confessado o crime e 
ser réu primário, e agravantes, como motivo 
torpe, ter praticado contra a cônjuge, estu-
pro, esquartejamento, a vítima ser criança e 
ocultação de cadáver.

A maior pena encontrada na pesquisa foi 47 
anos de reclusão. O feminicida, além do fe-
minicídio, tinha estuprado a vítima, e, poste-
riormente, a amiga da própria. A somatória 
do feminicídio e mais dois estupros foi de 47 
anos.

4.9 Narrativas dos feminicídios

Como analisado anteriormente, 68% dos fe-
minicídios encontrados na pesquisa trata-se 
de feminicídio íntimo; e os outros restantes 
32% de feminicídio não íntimo. Nos outros 
dados que antecederam essa categoria, 
constatamos uma variação nesses crimes, 
apresentando características e particulari-
dades próprias em cada caso. 

Importante antecipar que em 86,3% dos fe-
minicídios foi possível identificar como eles 
aconteceram; e nos outros 13,7% foram utili-
zadas as observações feitas em campo para 
reconstruir tais crimes.
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A seguir, analisar-se-á os casos de alguns 
dos feminicídios encontrados durante a 
pesquisa documental nos prontuários dos 
sujeitos e a observação feita em campo.12 
Cabe esclarecer que os crimes menciona-
dos posteriormente foram reescritos pelas 
pesquisadoras por meio das denúncias e 
das sentenças descritas nos processos jurí-
dicos dos feminicidas. 

 O crime ocorreu no Sítio dos Reis, na ci-
dade de Gurjão (PB), por volta das 19h. O 
feminicida, na companhia de seu pai, ini-
cia uma discussão com sua esposa, e sem 
motivo justificável, dispara sua espingarda 
contra a vítima, que imediatamente foge 
para a casa de seu irmão, mas, antes de ser 
socorrida, recebe outro disparo. Ainda con-
segue entrar na residência do seu irmão. 
Para se livrar do marido, esconde-se debai-
xo da cama, o que não adianta, pois o fe-
minicida puxa a vítima pelo braço e efetua 
outro disparo com a espingarda, e foge da 
residência de seu cunhado. No momento 
que vê sua irmã morta, o homem inicia um 
protesto em voz alta, quando o feminicida 
volta ao local e mata com a mesma espin-
garda o seu cunhado. O autor do crime se 
defendeu dizendo que estava embriagado. 
Defesa negada pelo promotor, pois o ho-
mem não seria capaz de recarregar a arma 
quatro vezes se estivesse alcoolizado. Ainda 
traz como defesa que sua esposa era infiel. 
O que também não foi justificado por parte 
das testemunhas presentes no julgamento. 
(Ano 1987).13

No caso descrito acima, o feminicida ainda 
utiliza do antigo argumento de “legítima 
defesa de honra”14 para justificar ter matado 
12 Importante esclarecer que não foram explanados no respectivo ar-
tigo todos os feminicídios encontrados na pesquisa, por se tratar de 
crimes extensos, que necessitam de uma ampla discussão, assim ex-
cedendo o limite recomendado do texto. 
13Ano do cometimento do Crime.
14 A honra é um atributo próprio não destinada apenas a um indivíduo 
e não a duas ou mais pessoas.

sua esposa de forma cruel. Essa tese busca 
tornar impune a prática de maridos e fami-
liares de assassinar mulheres com quem 
possuíam relacionamento íntimo/afetivo. 
Esse feminicídio possui característica similar 
aos outros casos estudados. Os feminicidas 
acusam as vítimas, seus comportamentos e 
ações estrategicamente na direção de cul-
pabilização das mulheres. Afinal, elas estão 
mortas e não têm como se defenderem de 
tal acusação.

Outro ponto a ser elucidado é o fato de o au-
tor do crime relatar que estava fazendo uso 
de bebidas alcoólicas no dia do ato. Mello 
(2017, p.186) analisa o álcool como “[...] um 
facilitador para a violência, e não por uma 
possibilidade de causalidade”. Assim, toma-
mos como pressuposto que apenas bebidas 
alcoólicas isoladas não explicam a ocorrên-
cia da violência, e não elimina a responsabi-
lidade do feminicida de assassinar covarde-
mente a vítima. 

No dia do crime, a vítima de feminicídio, 
uma criança de 6 anos, estava na casa da 
amiga de sua mãe, quando foi abordada por 
três homens (no prontuário do feminicida 
não fica explícito a maneira como a vítima 
foi abordada). Posteriormente, a criança foi 
levada para um terreno pertencente a um 
dos feminicidas, lugar escolhido para a prá-
tica do crime. 

De posse da vítima, os três homicidas im-
pulsionados pela execução de um plano de 
assassinato, já firmado entre eles e um ho-
mem (falecido dias após o feminicídio), pas-
saram a agredir fisicamente a vítima, utili-
zando de uma arma (trincha), além de outro 
objeto que propiciou várias perfurações ar-
redondadas no corpo da menina. 

O planejado era o feminicídio, porém, ul-
trapassando os limites do combinado, os 
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feminicidas, mesmo com a pouca idade da 
vítima e com pouca formação corporal, re-
solveram estuprá-la. No crime, os três ho-
mens possuíam múltiplas funções: segurar, 
calar a vítima, esfaquear e estuprar. Tarefas 
que foram rigorosamente executadas. A 
criança não resistiu a violência, sendo o gol-
pe fatal dado na nuca da vítima com a “folha 
de uma trincha”

Um dos feminicidas comunicou a prática do 
crime para um quarto homem, que imedia-
tamente foi para o local do crime para ga-
rantir que os demais colocassem o corpo da 
vítima em uma “fossa”. O corpo foi encon-
trado quatro dias após o crime em estado 
de putrefação.

Surgiram duas hipóteses para o cometi-
mento do crime: a primeira delas é que os 
feminicidas estavam drogados quando co-
meteram o feminicídio e o estupro; e a se-
gunda hipótese levantada é que a vítima 
teria presenciado o mandante do crime, 
que se suicidou dias após o feminicídio, tro-
cando carícias com a sua mãe. O mandante 
teria contratado os feminicidas para assassi-
nar a vítima antes que ela falasse o ocorrido. 
(Ano 1999).

O crime se enquadra nas características do 
feminicídio: o estupro coletivo os inúmeros 
golpes do instrumento e ações que aumen-
taram o sofrimento da vítima a ocultação 
do cadáver; e o fato de a vítima ser menor 
de 14 anos. 

O Código Penal Brasileiro estabelece que 
a conjunção carnal ou ato libidinoso com 
uma menor de 14 anos é estupro de vulne-
rável, com pena de reclusão de 8 a 15 anos. 
Tal prática desrespeita os direitos e garan-
tias estabelecidos pelo Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA). 

Outro ponto a ser questionado é a pouca 
idade da vítima. O Fórum Brasileiro de Se-
gurança Pública (2019, p.118) analisou o es-
tupro e estupro de vulnerável, constatando 
que as maiores vítimas são menores de 14 
anos, do sexo feminino e masculino (68,8%), 
incapazes de consentir ou se defender do 
agressor. No total, de acordo com o regis-
tro de estupro e estupro de vulnerável, en-
tre 2017 e 2018, 81,8% foram vítimas do sexo 
feminino. Isso evidencia a desigualdade en-
tre os sexos enraizada em nossa sociedade. 

O referido estudo aponta que 28,6% dos 
estupros de meninas ocorreram na faixa 
etária dos 10 aos 13 anos. Esses dados apre-
sentados são ainda mais alarmantes devido 
ao fato de muitas mulheres e crianças não 
denunciarem ou relatarem a violência se-
xual por medo e insegurança, em razão da 
maioria dos agressores serem conhecidos e 
familiares das vítimas, como demonstrado 
pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública 
(2019, p.120). 

De tal modo, constata-se que, além das mu-
lheres adultas, as crianças também estão 
vulneráveis a esse tipo de violência. A crian-
ça do respectivo crime foi vítima de uma sé-
rie de violências, pois não conformados em 
tirar a vida, decidiram agredi-la física e se-
xualmente. 

Consta no prontuário que depois do térmi-
no do relacionamento entre a vítima e o fe-
minicida, que durou aproximadamente 9 
anos e gerou dois filhos, o feminicida, não 
conformado com o fim da separação pro-
vocada por maus tratos contra sua ex- com-
panheira, passou a ameaçá-la de morte. O 
feminicida também afirmou diante das au-
toridades judiciais que sua ex-companhei-
ra o traía e que ele teria recebido diversas 
ameaças de seus amantes (Ano 2009).
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Muitas mulheres decidem romper um rela-
cionamento íntimo por não suportarem vi-
venciar uma relação subalterna, opressora e 
machista, atravessada pelos vários tipos de 
violência decorrentes de um modelo de so-
ciedade patriarcal e capitalista. Quando as 
mulheres rompem o relacionamento abusi-
vo e violento, estão sujeitas a serem assas-
sinadas. Não só elas, mas as pessoas com 
quem se relacionam intimamente. 

A pesquisa analisou que quatro feminicidas 
cometeram um duplo feminicídio. O crime 
teve a participação de 6 homens, sendo 4 
deles presos até o dia da pesquisa na mes-
ma unidade prisional. A priori, esse crime 
mostrava-se como um feminicídio por en-
volvimento com o tráfico de drogas. No en-
tanto, no prontuário, fica explícito que dois 
dos feminicidas eram companheiros das ví-
timas, e estavam presos na época do crime, 
sendo, pois, os mandantes do feminicídio. O 
crime foi motivado pelo fato de uma delas 
ter traído um dos feminicidas e a outra ter 
abortado o filho de um deles. 

Um dos feminicidas atraiu as vítimas para 
uma casa alugada na comunidade Boa Es-
perança, no Cristo Redentor, onde seriam 
executadas. Ao chegar ao local, outro femi-
nicida deu uma “gravata” nas vítimas, de-
pois as amarram e iniciam a execução. Os 
autores utilizaram uma foice, um facão e 
uma faca para esquartejá-las. Quando ter-
minam o esquartejamento, os pedaços dos 
corpos das mulheres foram colocados em 
três sacos plásticos e levados dentro de um 
carrinho de mão até uma mata, na comuni-
dade Jardim Guaíba, Funcionários I. Os cor-
pos foram encontrados no dia seguinte, por 
volta das 00h30. Seus corpos esquartejados 
foram divididos em 3 sacos plásticos, sendo 
os membros inferiores, superiores e cabeças 
de cada uma delas em dois sacos, enquanto 

que seus troncos foram colocados no tercei-
ro saco. 

Na residência que ocorreu o crime, foram 
encontradoa vestígios de sangue respin-
gado nas paredes e no quintal, 2 bolsas e 
algumas fitas adesivas. Todo o crime teria 
acontecido no banheiro e filmado pelos fe-
minicidas. 

Consta no prontuário que o feminicida te-
ria pedido que os outros homens jogassem 
as partes dos corpos das mulheres na BR-
230 para que os carros passassem por cima. 
Além disso, o mandante do crime, que era 
companheiro de uma das vítimas, ordenou 
que os corpos fossem esquartejados em 
20 pedaços, e ainda disse que se ele tives-
se executado o “serviço”, “colocaria elas em 
uma garrafa de dois litros” (palavras do fe-
minicida). Em um dos sacos plásticos, en-
controu-se o seguinte recado: “Samuka Boy 
Doido, é o Brasil. Deveu e não pagou, mor-
reu”. (Ano 2012).

Destaca-se no crime mencionado a falta 
de planejamento e segurança dentro dos 
presídios, pois quatro dos seis homens que 
praticaram esse feminicídio estão presos na 
mesma penitenciária. Segundo observação 
feita em campo, anteriormente estes se en-
contravam recolhidos no mesmo pavilhão, 
sendo que eles pertencem ao mesmo gru-
po criminoso de alta periculosidade, que 
manda dentro e fora dos presídios. 

Ainda sobre o referido feminicídio, o man-
dante do crime mencionou a figura de um 
apresentador de programa sensacionalista 
policial da Paraíba, mostrando de tal modo 
o incentivo e propagação à violência que 
programas com essa tipologia exercem na 
população, principalmente como mercado-
ria de consumo e “informação” das cama-
das populares.
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A lógica do jornalismo é a visibilidade e a 
venda da matéria. Então se destaca aqui-
lo que causa sensacionalismo e não há 
preocupação por parte da imprensa, prin-
cipalmente de cunho policial, se o crime 
foi cometido com extrema crueldade para 
as vítimas. E tampouco, se importa com o 
sofrimento das famílias, expostas para as 
câmeras, lendo e vendo minuciosamente 
e repetidas vezes o que aconteceu com as 
vítimas. 

Logo, compreende-se que na sociedade 
patriarcal o feminicídio é perpetrado como 
punição e disciplina contra a mulher por se 
comportar de modo “moralmente” inade-
quado, ou seja, rompendo o padrão social-
mente destinado a ela. O deslocamento da 
mulher para uma posição que não foi a ela 
destinada desafia a posição do homem, es-
tabelecendo que a mulher deve ser punida 
ou até mesmo morta. 

Segundo informações observadas no cam-
po de pesquisa, o autor do feminicídio teria 
matado a sua namorada na BR 230, próxi-
mo a Bayeux - PB. O feminicida não aceitava 
que a sua “namorada” estivesse grávida. A 
vítima foi encontrada parcialmente despida 
para simular um estupro e dificultar as in-
vestigações da polícia. No bolso de sua cal-
ça, encontrava-se o resultado positivo para 
o exame de gravidez, que, após teste de 
DNA, provou-se ser uma gestação fruto do 
relacionamento da vítima com o feminicida. 
Após 6 anos impune, o autor do crime foi 
condenado pelo feminicídio e se entregou à 
polícia. (Ano 2012).

Conforme observações realizadas em cam-
po, o autor do crime foi à procura de sua 
ex-esposa, e, no apartamento da vítima, viu 
fotos dela com outro homem. Após isso, co-
meçaram a discutir e trocar violência mú-

tuas, ao ponto de o feminicida asfixiá-la. O 
apenado se entregou no dia 06 de abril de 
2016 no quartel do Comando Geral do Corpo 
de Bombeiros da Polícia Militar. O feminici-
da encontra-se cumprido prisão domiciliar 
devido a uma doença neurológica, com pa-
raplegia de membros inferiores, compro-
metendo atividades diárias.  (Ano 2012).

Nos crimes mencionados anteriormen-
te, ambos os autores dos crimes são réus 
primários, pertencem às classes média/
alta e possuem curso superior completo, 
enfatizando que o feminicídio é uma 
violência misógina, sexista e punitiva, 
independente de classe social. No entanto, o 
que nos chama atenção é a precariedade de 
informações em seus prontuários jurídicos, 
diferentemente dos sujeitos pesquisados 
de outras “classes sociais”, além da diferen-
ça de tratamento por parte da instituição 
aos referidos feminicidas, apontando, assim, 
que o presídio tem cor e classe social, e, de 
um modo geral, exclui aqueles já excluídos 
socialmente.

Na madrugada do dia 27 de maio de 2014, na 
residência do casal, situada no Jardim Vene-
za, na cidade de João Pessoa-PB, há o início 
de uma discussão na presença dos filhos e 
de uma vizinha. No momento da discussão, 
a vizinha se evade do local do crime.  O femi-
nicida, por motivo fútil, matou dolosamente 
sua companheira mediante golpes de faca. 
Matou a companheira enquanto bebia na 
presença dos filhos do casal. Após a práti-
ca do crime, o feminicida foge para casa de 
seus pais, na Cidade do Conde-PB, onde é 
posteriormente preso. (Ano 2014). 

O crime apresentado acima mostra uma 
das características que configuram o fe-
minicídio: a morte da mulher na presença 
dos filhos. O fato de o feminicídio ocorrer na 
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presença dos filhos do casal caracteriza o 
menosprezo à vítima e o aumento da pena 
para seu autor - conforme aponta a Lei do 
Feminicídio (13.104/2015) - em 1/3 se o crime 
tiver sido cometido na presença de descen-
dente ou ascendente da vítima. 

A maternidade é utilizada como justificati-
va para o agravamento dos crimes, pois es-
sas mulheres serão vistas, sobretudo, como 
mães. Cabe destacar a implicação da vio-
lência na vida dos filhos do casal, visto que 
vivenciaram todo o ciclo de violência junto 
com a mãe, trazendo danos irreparáveis em 
suas vidas. 

Elucida-se que os feminicídios não só aco-
metem a vida das mulheres, mas, indireta-
mente, produzem consequências nefastas 
na estrutura familiar. São crimes que dei-
xam crianças órfãs de mães e de pais, quan-
do são presos, foragidos, e até mesmo em 
um feminicídio acompanhado do suicídio. 
Os filhos das vítimas se veem desampara-
dos emocionalmente e financeiramente 
pelos progenitores, enfrentando diversas 
dificuldades, pois isso reflete em uma mu-
dança no orçamento familiar. Além disso, os 
filhos das vítimas de feminicídios possuem 
marcas da violência, e precisam de acompa-
nhamentos psicológicos. 

5 CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se o feminicídio 
como um grave fenômeno social que vem 
tomando altas proporções no contexto da 
América Latina, do Brasil, e da Paraíba, mar-
cado também por um forte contexto de de-
sigualdade de gênero e social. 

Vê-se na sociedade que mesmo na violência 
extrema não legitimada, os homens tomam 
para si o direito de assassinar suas compa-
nheiras e ex-companheiras por motivos 

fúteis, uma vez que, historicamente, a vio-
lência cometida contra as mulheres é algo 
minimizado pela sociedade e, automatica-
mente, a culpa é transferida para as vítimas. 

Observou-se, mediante os dados da pes-
quisa, que a maioria dos feminicidas é 
composta por adultos e pertence à classe 
social baixa, pois grande contingente possui 
Ensino Fundamental incompleto e profis-
sões que necessitam de pouca escolarida-
de. Mas importa enfatizar que o feminicídio 
é uma violência misógina e sexista, que aco-
mete todas as classes sociais. 

Ao contrário do que é propagado no senso 
comum, a minoria dos feminicidas recebe 
o auxílio reclusão ou algum benefício pago 
pelo governo estadual para aqueles que 
realizam trabalho interno na manutenção 
dos presídios. Outro ponto importante en-
contrado nos resultados da pesquisa é o 
fato de 88,8% dos réus primários possuírem 
algum tipo de relacionamento íntimo ou 
afetivo com as vítimas, e 68% dos feminicí-
dios corresponderem ao feminicídio íntimo. 
Isso denota o reconhecimento das mulhe-
res como propriedades privadas masculinas 
e quando rompem a dominação masculina 
ou saem do papel social destinado a elas, 
são mortas. 

Intensificando a abordagem do papel social 
destinado às mulheres, um percentual con-
siderável dos feminicídios foram praticados 
na residência da própria vítima, ou seja, as 
mulheres não estão seguras no próprio lar. 

É visível o uso da arma de fogo como ins-
trumento principal no feminicídio. Porém, 
diferentemente dos homicídios cometidos 
contra homens, no feminicídio íntimo e não 
íntimo é nítido o uso de distintos instrumen-
tos na prática dos crimes. 
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Como observado na pesquisa, as vítimas de 
feminicídio sofreram algum tipo de violên-
cia antes de serem mortas. Assim como Sa-
ffioti (1999, p.84) salienta, a violência contra 
as mulheres não ocorre de forma isolada, 
pois a violência emocional sempre se en-
contra presente. 

Destaca-se ainda que os crimes apresen-
tam distintos motivos. Porém, a maioria dos 
feminicídios encontrados durante o pro-
cesso de pesquisa foi motivado por traição, 
ciúmes ou rompimento da relação, enfati-
zando o sentimento de posse dos femini-
cidas sobre as vítimas. Enfim, observou-se 
que maior parte dos feminicidas assumiu 
a autoria dos crimes, pois historicamente 
a sociedade patriarcal tende a minimizar a 
gravidade ou absolvê-los pelo feminicídio 
cometido. 

Cabe destacar a necessidade de um maior 
entendimento por parte da sociedade, mí-
dia, academia e autoridades judiciais dos 
feminicídios não íntimos, que, por não exis-
tir um manual ou guia para essa especifici-
dade, acabam sendo tratados como femi-
cídios (homicídios de mulheres por causas 
externas). 

Por fim, compreende-se que o aumento 
nos índices de feminicídio ocorreu também 
pelo fato de muitas mulheres saírem da po-
sição tuteladas em um status quo. Quando 
ocorre o deslocamento da mulher para uma 
posição que não foi a ela destinada, isso de-
safia a cultura heteropatriarcal e os códigos 
morais que configuram essa sociedade. 
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